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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂuaRn MUNtcTPAL Do Rlo GRANDE

tNDtcAÇÃo No q51 12018

PROTOCOLADA SOB NO 151) I2A|B
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VISTO

Presidente

O Vcrc:rtlor abai-r<l:rssirr:rtlo. intliclr irlltis ottvitlu :t ('ltsa, na lrtrttta regirttcntal.

Vrlue t) l:rcctrtir o N.lLrnicipal. utlilvcs Sccruturilt tlc N4unicípio clc Mobiliclrrtlc I lt'lrltna c

,\ce ::sihilirirrdc. r-eelizc cslLi(l() ni.) scnri..lo tlc r ilbilizirr u cttlocltçiio (lc rtrn t-t'tlutot tli

r clLrcidacle tlr rtra .loi'io .luliarro cntrc us nns l)ucllc .losuc tlc lVlatlos c rua Albcrttt tiu Sii nlt

Iiir:i:io cia \i ila i\lalia. I{eiterundo a Indicaçrio cie n" l--1U7,'1017.

Sulir tlc Sessrlcs, l() de rthril tlc 2()lll.
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.lt S'l lFlCA l'l\jÂ: ern l'letr'rt i:r.
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MENSAGE1\4/202

Excelenússimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0252/18, Ind0959/18 em atendimento à
proposição do Vereador Luciano Gonçalves, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que realize estudo no sentido de viabilizar a colocação de um
redutor de velocidade na Rua João Juliano entre as Ruas Padre Josué de Mattos e

Alberto de Sá, na região da Vila Mari4 vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, a colocação de
ondulações transversais (lombadas físicas) em üas públicas devemos obedecer os
padrôes e critérios para as suas instalações em conformidade ao que estabelece a
Resolução n" 600 de 25lOSl2OL6. Esta normativa determina que haja um estudo técnico
de engenharia de tráfego e por esta razão iremos monitorar o local através de medição
de velocidade dos veículos que transitam neste trecho da Rua João Juliano.

Respeitosamente,

ALEXANDREDU YER,
Prcfeito Muni

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe órgãos, iloe sangue: Salve viilas!

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
J

Rio Grande, 03 de julho de 2018.


